PROJETO DE LEIN® |, DE 2003

(Do Sr. Marcelo Guimaréaes Filho)

Dispbe sobre a presuncdo de inexisténcia de
débitos anteriores com o pagamento da ultima
conta de luz, agua e telefone e da outras
providéncias.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° As concessionarias de servico publico de energia
elétrica, de aguas e esgoto e de telefonias fixa ou moével fardo constar em suas
respectivas contas inscricdo de inexisténcia de débitos anteriores, dispensando o
consumidor da guarda e conservagéo de contas anteriormente pagas.

Paragrafo Unico — Somente na hipétese de comprovada
existéncia de débito anterior estara a concessionaria dispensada de atender a
obrigacao disposta no caput deste artigo.

Art. 2° O Poder Executivo regulamentara esta Lei no prazo de
90 (noventa) dias.

Art 3° Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicacéo,
revogadas as disposi¢cdes em contrario.



JUSTIFICACAO

Todos nés sabemos os inconvenientes de receber, apés
decorridos meses e as vezes anos, cobranca de concessionarias de luz, 4gua e
telefone relativa a supostos débitos anteriores.

Na grande maioria dos casos sao cobrancas impertinentes e
descabidas, fruto da desorganizagdo dessas empresas que, alegando a falta de
processamento pelo sistema bancério, resolvem cobrar servigos jA pagos pelo
consumidor.

Tal ocorréncia leva o usuério desses servicos a guardar por
anos 0s comprovantes de pagamento respectivos, sob pena de ver-se sujeito ao
pagamento em duplicidade no caso de nao apresentacdo do recibo quando
cobrado pela concessionaria.

Através da presente proposicao, entretanto, as empresas
prestadoras desses servicos ficam obrigadas a fazer constar na dltima conta a
informacéo de inexisténcia de débitos anteriores, salvo se, comprovadamente, o
usuario se encontrar inadimplente.

Dessa forma, estara o consumidor dispensado de guardar os
recibos anteriores, servindo a ultima fatura como certiddo negativa de débiitos,
sujeitando a concessionaria as sancdes legais decorrentes de indevida cobranca
administrativa ou judicial.

Espero, por conseguinte, contar com 0 apoio de meus
ilustres pares na aprovacgéo da presente proposicao.

Sala das Sessodes, em de de 2003.

Deputado MARCELO GUIMARAES FILHO



